
 
                                                            

 

 

 

 
       Campo Grande (RN), SEXTA-FEIRA 04 DE MAIO DE 2018 

PORTARIA nº 71/2018 

 

O Prefeito Municipal de Campo 

Grande, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições 

legais. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º.  Instituir Comissão de 

Seleção do Processo Seletivo 

simplificado 02/2018, da Secretaria 

Municipal de Educação Cultura Esporte 

e Lazer, composta pelos seguintes 

membros: 

 

1º. José Jales de Souza 

(PRESIDENTE). 

2º. Jozenildo Morais (MEMBRO) 

3º. Rosilene Bezerra Santos de Barros 

(MEMBRO) 

 

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor 

na data de sua publicação 

 

_______________________________ 

MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS 

PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO 

GRANDE/RN 

 

 

PORTARIA N° 72/2018 - GP 
 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
pela Lei Municipal nº 228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, 
ou seja, corresponde à responsabilidade tutelar de 
que está investido, genérica e especificamente, para 
garantir a normal execução do Serviço Publico e o 
bem-estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal, a Administração Pública deverá 
proceder observando os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II do 
artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas nomeações 
para cargos em comissão são declaradas de livre 
nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a senhora MARIA DE 
FÁTIMA MOURA DE FARIAS do cargo público em 
comissão de Diretora da Escola Municipal Iêda 
Medeiros Dantas Saldanha, vinculado a Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, 
símbolo DUE, Lei Municipal nº 228/2013 - GP, que 
dispõe sobre a organização do Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 2 de maio de 2018. 

 
 

 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  

 



 
                                                            

 

 

 

 
       Campo Grande (RN), SEXTA-FEIRA 04 DE MAIO DE 2018 

PORTARIA N° 73/2018 - GP 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei 
Municipal nº 228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-
se de poderes e de força para cumprir as 
suas finalidades, ou seja, corresponde à 
responsabilidade tutelar de que está 
investido, genérica e especificamente, para 
garantir a normal execução do Serviço 
Publico e o bem-estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 
37 da Constituição Federal, a Administração 
Pública deverá proceder observando os 
princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no 
inciso II do artigo 37 da Carta Magna de 
1988, cujas nomeações para cargos em 
comissão são declaradas de livre nomeação 
e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Designar a senhora CACILDA 
MEIRA SALDANHA E SILVA, professora, 
para  exercer o cargo público em comissão 
de Diretora da Escola Municipal Iêda 
Medeiros Dantas Saldanha, vinculado a 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte, 
Cultura e Lazer, símbolo DUE, Lei Municipal 
nº 228/2013 - GP, que dispõe sobre a 
organização do Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas às disposições 
em contrário. 
  
  

Campo Grande/RN, 2 de maio de 2018. 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  

 
PORTARIA N° 74/2018 - GP 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
pela Lei Municipal nº 228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, 
ou seja, corresponde à responsabilidade tutelar de 
que está investido, genérica e especificamente, para 
garantir a normal execução do Serviço Publico e o 
bem-estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal, a Administração Pública deverá 
proceder observando os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II do 
artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas nomeações 
para cargos em comissão são declaradas de livre 
nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Exonerar, a pedido, o senhor BERNARDO 
DUARTE SALDANHA do cargo público em comissão 
de Supervisor de Unidade de Ensino, vinculado a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, símbolo SUE, Lei Municipal nº 228/2013 - GP, 
que dispõe sobre a organização do Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se às disposições em 
contrário. 
  

 
  

Campo Grande/RN, 2 de maio de 2018. 
 

 
 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  

  
 

 



 
                                                            

 

 

 

 
       Campo Grande (RN), SEXTA-FEIRA 04 DE MAIO DE 2018 

 

PORTARIA N° 75/2018 - GP 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 
228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se 
de poderes e de força para cumprir as suas 
finalidades, ou seja, corresponde à 
responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a 
normal execução do Serviço Publico e o bem-
estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 
37 da Constituição Federal, a Administração 
Pública deverá proceder observando os 
princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso 
II do artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas 
nomeações para cargos em comissão são 
declaradas de livre nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear o senhor BERNARDO 
DUARTE SALDANHA para o cargo público em 
comissão de Diretor de Departamento 
Administrativo da Escola Municipal Iêda 
Medeiros Dantas Saldanha, vinculado a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, símbolo DDA, Lei Municipal nº 
228/2013 - GP, que dispõe sobre a organização 
do Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se às disposições 
em contrário. 
  
  

Campo Grande/RN, 2 de maio de 2018. 
 

 
 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  
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